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Diretrizes FAPEMA
1. Objetivo
Facilitar e apoiar a colaboração efetiva entre as Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs), o Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP) e a Secretaria Técnica da Rede de Universidades Italianas, para cooperação científica, tecnológica e inovação por meio da mobilidade de estudantes de Mestrado, PhD e Pós-Docs.
Link da chamada original: http://confap.org.br/pt/editais/31/mobility-confap-italy-mci2019

2. Modalidade de Apoio
Os recursos alocados pela FAPEMA, nesta chamada, são da ordem de R$40.000 (quarenta mil reais);
2.1. O apoio se dará na forma de bolsas de estudo, com a duração de 3 (três) meses:
a) Para estudantes de doutorado;
b) Para pesquisadores Pós-Docs.
2.2. O apoio oferecido nesta chamada inclui:
c) Isenção de taxa de matrícula;
d) Bolsa mensal de R$4.000 (quatro mil reais), com duração de 3 (três) meses;
e) Bolsa instalação de R$2.000 (dois mil reais) no primeiro mês;
f) Passagem;
g) Seguro viagem.

3. Cronograma

	Atividades
	Datas

	Data limite para inscrição on-line
	21/10/2019

	Divulgação dos resultados
	16/12/2019

	Data limite para entrega da documentação impressa
	Até 05 dias úteis após a divulgação dos resultados



4. Elegibilidade
Pesquisadores proponentes:
h) Ter vínculo empregatício ou funcional com instituições de ensino superior e/ou de pesquisa, públicas ou privadas sem fins lucrativos, sediadas no estado do Maranhão; 
i) Possuir um supervisor associado a uma universidade na Itália;
j) Ter certificação do idioma italiano (PLIDA, CELI, CILS ou CERT.IT)
k) Ter cadastro atualizado nas plataformas Patronage da FAPEMA e Lattes do CNPq (lattes.cnpq.br/);
l) Ter currículo cadastrado e atualizado na plataforma Lattes do CNPq;
m) Coordenar/integrar somente uma proposta para este edital.

5. Submissão 
Para a inscrição das propostas, os participantes deverão apresentá-las por meio eletrônico na plataforma de submissão de projetos do CONFAP – Brasil (http://sigconfap.ledes.net)
6. Avaliação 
Todas as candidaturas serão avaliadas por um processo de peer review, de acordo com os seguintes critérios:
a) A qualidade do projeto de pesquisa proposto;
b) O histórico do supervisor na Instituição Anfitriã
c) O registro das realizações dos candidatos e da Instituição Anfitriã na área da pesquisa
d) Os benefícios esperados para o desenvolvimento da carreira do candidato
e) A adequação da Instituição Anfitriã na área proposta da pesquisa

7. Contato na FAP
Nina Recine Amore
Assessora de Relações Internacionais da FAPEMA
Email: nina.recine@fapema.br
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Telefone: (98) 2109 1445
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